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ANO III - EDIÇÃO 495 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 12 DE JUNHO DE 202312

CAJAZEIRÂSDO PIAUÍ 
•TRABALHAHDO COM A l'O<IÇA DO POVO• 

DEC RETO N• 015, DE 08 DE JUNHO D E 2023. 

Dispõe sobre f e riado e ponto facultativo 110 

Mu11ic lpio d e Cajazeiras do Piauí - PI e dá 
outras providê ncias. 

O PREFEITO M UNI C IPAL OE CAJAZEIRAS 00 PIAUÍ, Estado do Piauí, no u so 
legal d e s uas a tribuições q u e lhe são conferidas pe la Consti tuição Federal , Estadual e com 
fundame nto n a Lei O rgân ica d o Município: 

D ECRETA 

Art. 1 ° F ica ins tituído ponto facultativo n o dia 12 de junho de 2023 (segunda- feira) , e m 
raz ão do Feriado Municipal de Santo Antônio ( 13/06), nas Repartições Públicas 
Municipa is de Cajazeiras do Pia uí-PI. 

Parágrafo único. Não h averá e xpedie nte d e a te ndime nto ao público n os D e partame ntos 
Munic ipa is, com exceção das atividades essen ciais que terão s e u funcion a m e nto regu lar. 

Art. 2 ° Este d ecre to entra e m v igor na data de s ua Publicação. 

Art. 3 ° R e vogam-se a s disposições e m contrário. 

Publique-se. regi s tre-se e c umpra-se. 

Gabinete d o Pre fe ito M unicipal d e Cajazeiras do Piauí, 08 d e j unho d e 2023. 

CARLOS ALBERTO ~~s~~:,~ºA~~~~~~\~~e~;~~~r 
SILVESTRE DE DE SOU SA:49735047349 
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Carlos Alberto Silvestre de Sousa 
Prefeito Municipal 

Rua: E liseu Ribeiro , 15 Cen tro -CNPJ N.º 0 l.6 12.573/000 1-39 
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ID: B0CB37C4E6334 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS- SRP Nº. 012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023 

A Prefeitura Municipal de Nazaré do Piauí-PI, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
nomeada na Portaria N° 001 , de 04/01/2023, tome público licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 012/2023, do tipo menor preço por Lote, em conformidade com e Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, cujo objeto é Registro de preços para aquisição de bombas, bombas submersas, 
motor, quadro de comando e outros, conforme Edital e anexos. Acolhimento das Propostas: 
Á Partir do dia 13/06/2023; Do Encerramento das Propostas: Á partir do dia 23/06/2023 as 
08:00 horas; Início da Sessão de disputa de preços: Á partir do dia 23/06/2023 às 08:01 horas; 
Referência de tempo: Horário de Brasília; Retirada do Edital nos endereços eletrônicos: 
www.novobbmnet.com.br, www.tce.pi.gov.br e www.nazaredopiaui.pi.gov.br. O Edital 
completo estará à disposição dos interessados na CPL/PMN-PI, que deverão solicitar via 
correio eletrônico. 

Nazaré do Piauí (PI), 09 de junho de 2023. 

Maria Francinete da Silva 
Pregoeira PMN/PI 

CNP J: 06.554.141/0001-32 - Praça Dr. Sebastião Martins, 478 - Centro - CEP 64825-000 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE IPIRA N GA 00 PIAUÍ-P I, CNPJ N2 06.553.747/0001-53. 

CONTRATADO: MARCELO DE ALMEIDA MARTINS MOURA CPF N2 031.402.463-82 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO DENTISTA EM SUBSTITUIÇÃO DO SE RVIDOR 

DE LICENÇA SEM VE N CIMENTO, KASIMIRO RUFINO PORTELA LEA L, JUNTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IPIRA NGA DO PIAUÍ. 

VALOR MENSAL: R$ 2.200,00(DOIS MIL E DUZENTOS REAIS) 

VIG~NCIA DO CONTRATO: 01 DE JUNHO A 31 DE JULHO DE 2023 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 37, IX, DA CF/1988 

FONTE DE RECURSO: RECURSOS ORDINÁRIOS; FNS E OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO 

ESTADO. 

lpiranga do Piauf-Pf, 01 de junho de 2023. 

f°="'-"""-'= t:,L.,;-~ ~ 
FRANCISCO ELVIS RAMOS VIEIRA 

Prefeito Municipal lpiranga do Piauí-PI 

CNPJ: 06.553.747/0001 -53 I Email : prefeituradeipiranga2@gmail.com 
Praça Rosa Cortez, s/n, Centro - CEP: 64.540-000 - lpiranga do Piauf - PI. 

IB~ 00CSYBESB0E04 
IPIRANGA DO PIAUI 

PORTARIA Nº 085/2023, DE 05 DE J UNHO DE 2023. 

D ISPÕE SOBRE 
PROCESSO 
DISCIPLINAR. 
PROCESSANTE 
PROVIDÊNCIAS" 

INSTAURAÇÃO DE 
ADMINISTRATIVO 

NOMEIA COMISSÃO 
E DÁ OUTRAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI. ESTADO DO PIAUI- PI. 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Munic ipal e em observância ao 
art. 139 da Lei Municipal nº 627/2002, de 10 de julho de 2002, RESOLVE: 

Art. I" - DETERMLNAR a ins1auração de PROCESSO ADMIN ISTRATIVO 
DISCIPLINAR para apuração de infração praticada no exercício de s ua atribuição, confonne 
art. 139 da Lei Lei Municipa l nº 627/2002. atribuído ao servidor JUCELÂNDIO DE 
HOLANDA LOPF.S. inscr ito no CPF nº 151.225. 11 8-6 1. Motorista, lo tado no Hospital de 
Pequeno Porte João de Deus Sousa • HPP. 

Art. 2° • Para cum primento ao di sposto no artigo anterior. a Comi ssão Processante será 
composta pelos servidores Tatiane Marinho Madeira. inscrita no CPF nº 024 545.893-03. que 
a presidirá. Fe rdinaldo Fontes Mendes. inscri to no C PF nº 503.997 .2 13-04 e Marcos E liezer da 
Si lva Leal, inscrito no CPF n" 044.905.773-97, todos estáveis e integrantes do Quadro Efetivo 
dos Servidores Públicos do Mun.icfpio de lpiranga do Piauí/PI . 

Art. 3 º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comi ssão terá acesso a toda 
docume ntação necessári a à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 
depoimentos e informações que julgar pertinentes. 

Art. 4° • A Comi ssão. ora constituída. terá o prazo de 60 (sessenta) dias. contados da 
data da pub licação deste a to que constitui a Comissão, admiti ndo s ua prorrogação por igual 
prazo. quando as c ircunstâncias exigirem , nos te rmos do an.. 143, da Le i Mun icipal n" 627/2002. 

Art. 5" - Esta Portaria e ntra em vigor na data de sua pub licação, revogando as disposições 
e m contrário. 

C umpr.i-se e publique-se. 

Gabi nete do Prefeito Municipal de Jpiranga do Piauí - PI. em 0 5 de junho de 2023. 
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FRANC ISCO ELV IS RAMOS V IE IRA 

Prefeito d e lpira nga do Pia uí /PI 

CNPJ: 06.553.747/0001 -53 I Email : prefeituradelpiranga2@gmail.com 
Praça Rosa Cortez, s/n, Centro - CEP: 64.540-000 - lpiranga do Piauí - PI. 


